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Prefeitura Municipal da Serra 

LEI Nll 1350/89 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, taz saber que a CÃHARA MUNICIPAL DA 

SElliA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei~ 

Art. ia - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir a área 

de terra constituida do Lote 2, Quadra a, Loteamento 

Colina da Ser1•a 1 medindo 218,00M' (duzentos e Dezoito 
Metros Quadrados), de propriedade de ELAENE 

DA SILVA. 

COELHO 

Parágrafo Onico - A presente aquisição te~ por finalidade a ex! 

cução de Wll& vala de drenagem, naquele local. 

Art. 211 - o preço para aquisição da área é de NCzS 501,40 (qu! 

noentos e um cruzados novos e quarenta centavos) oco!: 

rendo a despesa à conta de dotação orçamentária pr~ 

pria. 

Art. 311 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, r! 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 25 de Agosto de 1989. 
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